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Art 2º  Inciso IV    
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

    
Original: Artigo 2º Inciso IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de 
administração, gestão ou controle da organização da sociedade civil; 
 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 
 dirigente: pessoa ou pessoas que respondem judicial e extrajudicialmente pela 
organização, incluindo pessoa que atua - por mandato – em nome do dirigente 
 

 

     JUSTIFICAÇÃO 

 

 
A definição atual é genérica e abrange até empregados que exerçam algum 

tipo de gerenciamento dentro da organização.   

 

 

 

 
 

 
 
 

PARLAMENTAR 

 
                               

JOÃO DADO 
  Solidariedade/SP 
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